TOMBAMENTO

1- Considerações gerais:
1.1- Tratamento normativo: Itens 76 e seguintes, Seção II do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo (Provimento nº 58/89). A importância de levar o título relativo ao tombamento a registro é a de gerar a publicidade enunciativa (noticiar, proteger o patrimônio e terceiros, assegurar a segurança jurídica).
1.2- O tombamento visa preservar/cuidar/acautelar o patrimônio (imóvel) que possua valor histórico, natural, paisagístico, cultural ou artístico de um povo, seja tal valor material ou imaterial.
1.3- Não obstante haver divergências quanto à natureza jurídica do tombamento, pode-se dizer que ele subordina um imóvel a regime especial, especialmente: com limitações ao exercício do direito de propriedade, porém, não impedindo a alienação do imóvel; e com impedimentos quanto à descaracterização do imóvel (não pode demolir; reforma e alteração serão feitas apenas mediante autorização). Esta situação especial “segue” o imóvel, fica a ele vinculada (natureza “propter rem”).
1.4- Tombamento x Desapropriação (diferenças) = a princípio, o tombamento não comporta indenização, a não ser que haja o esgotamento econômico do imóvel; o tombamento não altera a titularidade (propriedade), ou seja, não há transmissão do bem.
2- “Tombamento provisório” (acautelamento prévio/previne a deterioração do imóvel antes do tombamento finalizar) X “Tombamento definitivo”:
2.1- Os atos de tombamento definitivo de bens imóveis requeridos pelo órgão competente serão registrados, em seu inteiro teor, no Livro 3, além de averbada a circunstância à margem das transcrições ou nas matrículas respectivas, sempre com as devidas remissões.
Obs.: órgão competente = federal, estadual ou municipal, do serviço de proteção ao patrimônio histórico e artístico.

Caso haja posterior transmissão, "inter vivos" ou "causa mortis", dos bens tombados, é recomendável que o cartório comunique imediatamente o fato ao respectivo órgão federal, estadual ou municipal competente.
2.2- Ademais, poderão ser averbados à margem das transcrições ou nas matrículas:

a) o tombamento provisório de bens imóveis;

b) as restrições próprias dos imóveis reconhecidos como integrantes do patrimônio cultural, por forma diversa do tombamento, mediante ato administrativo ou legislativo ou decisão judicial; ou

c) as restrições próprias dos imóveis situados na vizinhança dos bens tombados ou reconhecidos como integrantes do patrimônio cultural.
3- Títulos hábeis (documentos utilizados para o registro):
O título para a realização do registro é: certidão ou mandado do correspondente ato declaratório do tombamento, que deverá indicar se o tombamento é de caráter definitivo ou provisório e a que restrições o imóvel tombado está sujeito.

O ato declaratório origina-se de: ato administrativo (executivo); ato legislativo; ou ato judicial.

4- Requisitos do título:

Eles são:
4.1- a localização do imóvel e sua descrição, admitindo-se esta por remissão ao número da matrícula ou transcrição (evitar, porém, possíveis equívocos, imprecisões ou divergências na identificação e descrição do imóvel, sob pena de obstar o registro);
4.2- as restrições a que o bem imóvel está sujeito;
4.3- quando certidão de ato administrativo ou legislativo, a indicação precisa do órgão emissor e da lei que lhe dá suporte, bem como a natureza do ato, se tombamento (provisório ou definitivo) ou forma diversa de preservação e acautelamento de bem imóvel reconhecido como integrante do patrimônio cultural (especificando-a);
4.4- quando mandado judicial, a indicação precisa do Juízo e do processo judicial correspondente, a natureza do provimento jurisdicional (sentença ou decisão cautelar ou antecipatória) e seu caráter definitivo ou provisório, bem como a especificação da ordem do juiz do processo em relação ao ato de averbação a ser efetivado; e
4.5- na hipótese de tombamento administrativo, provisório ou definitivo, a notificação efetivada dos proprietários, credores, ou detentores de domínio direito e útil. 
4.6- caso haja no título algum requerimento firmado pelo representante do órgão competente (exceto via judicial), deverá ser apresentada a documentação comprobatória da nomeação de quem assinou o requerimento, com a firma devidamente reconhecida por Tabelião.

Atenção: Tombamento não é transferência de propriedade, por isso o Município pode tombar, por exemplo, um imóvel do Estado (não há invasão de competência – Acórdão STJ – Recurso em mandado de segurança nº 18.952/RJ – 2004.0130728-5).

*O órgão competente para promover o tombamento, ou o seu cancelamento, deve comunicar ao Registro de Imóveis se a limitação ainda permanece ou não, a fim de agregar eficiência à segurança jurídica viabilizada pela publicidade do registro.

